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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reduzir a burocracia e incentivar a

formalização de novos negócios na cidade de ltapeva.

Um pequeno empreendedor é uma pessoa ou empresa com uma ideia de

negócio, disposição para empreender e que se enquadra em determinados

limites de faturamento: Microempreendedor lndividual (MEl) Faturamento anual

ate R$ 81 mil. Microempresa (ME) Faturamento anual até R$ 360 mil. Empresa

de Pequeno Porte (EPP) Faturamento anual entre R$ 360 mil e R$ 4,8 milhões.

O Brasiltem nos pequenos empreendedores, uma força que mantém a economia

em movimento. Mais de 15,5 milhões de micro e pequenos empreendedores são

os braços e as mentes responsáveis por Íazer os negócios girarem, produzindo

riqueza, renda e empregos. Nos últimos anos, os pequenos empreendedores

criaram 90% das novas vagas de trabalho no país. Esses negócios, que

representam 98,5% de todas as empresas do país, também respondempor 44o/o

da massa salarial e geram 27o/o do PIB nacional. Os números são do Sebrae
(Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas).

Com o presente Projeto de Lei o foco seria desburocratizar o licenciamento,

oferecer incentivos fiscais e permitir que micro e pequenos empresários tenham

mais condições de crescer e gerar empregos. O projeto é prático e popular, pois

reduz entraves burocráticos para quem quer empreender. Além disso, ele

incentiva o crescimento econômico local e facilita a vida de quem precisa sair da

informalidade.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste
projeto de lei.

Respeitosamente:

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI OO59I2O25

Autoria: Júlio Ataíde

Dispõe sobre a criação do Programa de

Desburocratizaçáo e lncentivo aos Pequenos

Empreendedores, ho Município de ltapeva.

A Câmara [Vlunicipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. ío Fica instituído o Programa de Desburocratização e lncentivo aos Pequenos

Empreendedores, com o objetivo de reduzir a burocracia e estimular a formalização

de micro e pequenos negócios no Município de ltapeva.

Art. 2o O programa terá as seguintes diretrizes:

| - simplificação dos processos de abertura, alteração e fechamento de empresas no

âmbito municipal, com redução dos prazos e digitalização dos serviços;

ll - isenção ou redução de taxas municipais para microempreendedores individuais

(MEls) e microempresas (MEs) nos primeiros 12 meses de atividade;

!!l - implementação de um sistema de autorização simplificado, permitindo que

empreendimentos de baixo risco comecem suas operações imediatamente após a
solicitação, com a regularização a ser feita posteriormente, mediante regulamento do

poder executivo;

lV - inserção de Link no sítio eletrônico da Prefeitura, com orientações, emissão de

documentos e suporte para pequenos empresários;

V - facilitação no acesso a microcrédito por meio de parcerias com instituições

financeiras e cooperativas de crédito;

Vl criação de programas de capacitação gratuitos, para qualificação de

empreendedores nas áreas de gestão, marketing e inovação.

[15] 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Art. 30 O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com entidades públicas

e privadas para viabilizar os benefícios previstos nesta lei.

AÉ. 40 O Município priorizará a adoção de processos digitais e automatizados para

garantir a eficiência e rapidez na implementação do programa.

Art. 50 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 11 de abril de 2025.

E

VEREADOR - PL I
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" OO59/2025 foi lido em plenário na

20" Sessão Ordinária Legislativa, realizada em L4/04/2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 15 de abril de 2025.

Bailly
Agente Técnico Legislativo

(75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secreta ria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 5912025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

ç4íComissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

Fí Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissâo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 15 de abril de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(LS) 3524-9?00 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Parecer no 098/2025
Referência: Projeto de Lei no 059/2025
Autoria: Vereador Júlio Ataíde - PL

Ementa: "Dispõe sobre a criação do Programa de Desburocratização e

Pequenos Empreendedores no Município de ltapeva."
lncentivo aos

\r

\/

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo instituir o
Programa de Desburocratização e lncentivo aos Pequenos Empreendedores, com o
objetivo de reduzir a burocracia e estimular a formalização de micro e pequenos negócios
no Município de ltapeva (artigo 1o).

De acordo com o projeto, o programa terá as seguintes
diretrizes: l- simplificação dos processos de abertura, alteração e fechamento de empresas

no âmbito municipal, com redução dos prazos e digitalização dos serviços; ll- isenção ou
redução de taxas municipais para microempreendedores individuais (MEls) e

microempresas (MEs) nos primeiros 12 meses de atividade; lll - implementação de um

sistema de autorização simplificado, permitindo que empreendimentos de baixo risco

comecem suas operações imediatamente após a solicitação, com a regularização a ser feita
posteriormente, mediante regulamento do poder executivo; lV - inserção de Link no sítio
eletrônico da Prefeitura, com orientações, emissão de documentos e suporte para

pequenos empresários; V - facilitação no acesso a microcrédito por meio de parcerias com
instituições financeiras e cooperativas de crédito; e Vl - criação de programas de IV
capacitação gratuitos, para qualificação de empreendedores nas áreas de gestão,

marketing e inovação (artigo 2o).

O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com
entidades públicas e privadas para viabilizar os benefícios previstos no programa (artigo
30).

1t7
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De acordo com o artigo 40 o Município priorizará a adoção
de processos digitais e automatizados para garantir a eficiência e rapidez na

implementação do programa.

Por fim, estabelece o artigo 5o que as despesas decorrentes
da execução do futuro diploma legal correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve retato

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

059/2025 foi lido na 20a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 14/04/2025.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim
de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. De lrurcnnvA LecrsunvA

Em que pese o elevado propósito que norteou a apresentação
do presente projeto em análise, tal como se apresenta. nota-se a presença de vício formal
de iniciativa por violação do Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito
no artigo 20 da Constituição Federal, artigo 5o da Constituição Estadual, reproduzido no
artigo 20 da Lei Orgânica do Município e afronta Princípio da Reserva da Administração,
resultando ao projeto inconstitucionalidade insanável, conforme fundamentos a seguir
delineados.

Com base neste Princípio a Constituição Federal, a

Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e

atribuições específicas de cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter
seu processo legislativo iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de
um Poder invadir a competência legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa
concorrente (art. 61, caput, CF) segundo a qual os projetos de lei podem ser iniciados tanto
por agentes do Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.

Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas por
meio de leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas iniciativas
privativas, presentes, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição Federal.

2t7
Parecer Jurídico no 098/2025
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A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente
ou pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do
Executivo são aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente da
República e que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do
Chefe do Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou
agente, sob pena de inconstitucionalidade formal por violação do Princípio da Separação
e Harmonia entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa em linhas gerais instituir o
Programa de Desburocratização e lncentivo aos Pequenos Empreendedores, com o
objetivo de reduzir a burocracia e estimular a formalização de micro e pequenos negócios
no Município de ltapeva.

Da análise do projeto, extrai-se as seguintes diretrizes: 1)
simplificação dos processos de abeÉura, alteração e fechamento de empresas no
âmbito municipal, com redução dos prazos e digitalização dos serviços; 2) concessão
de isenção ou redução de taxas; implementação de sistema de autorização
simplificado; 3) criação de programas de capacitação gratuitos, para qualificação de
empreendedores nas áreas de gestão, marketing e inovação;4) autorização ao Poder
Executivo para firmar convênios e parcerias com entidades públicas e privadas; e 5)
adoção prioritária pelo Município de processos digitais e automatizados para
garantir a eficiência e rapidez na implementação do programa.

A despeito da louvável intenção do parlamentar, compete
privativamente ao Chefe do Poder Executivo a implantação e execução de programas
governamentais e a gestão dos serviços públicos colocados à disposição dos munícipes.

O projeto tal como se apresenta não se harmoniza com a

orientação do Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Repercussão Gera!
(Tema no 917) atrelada ao RE no 878.911, assim ementada:

Emental: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão
geral. 2. Ação Direta de lnconstitucionalidade estadual. Lei

5.61 6/201 3, do Município do Rio de Janeiro. lnstalação de câmeras
de monitoramento em escolas e cercanias. 3. lnconstitucionalidade
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo
municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa
do chefe do Poder Executivo lei quê, embora crie despesa para

I RE no 878.91 1, Tema no 917 v.u. j. de 30.09.í6 Dje de 11.10.í6 - Relator Ministro GILMAR MENDES;

M
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a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido." "

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de
repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito,
por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria,
vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestaram os Ministros
Celso de Mello e Rosa Weber." (g.n.)

Extrai-se da supramencionada orientação que, não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, Lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuicão de seus órgãos nem

do regime jurídico de servidores públicos.

Nesse sentido leciona Hely Lopes Meirelles2 em sua obra
Direito Municipal Brasileiro, ensina que:

Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus

vereadores são todas as que a lei orgânica não reserva, expressa e

privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais
devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61 , § 1o, e

165 da CF, as que inserem no âmbito da competência municipal.
São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito como chefe do
Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre criação,

estruturação e atribuiÇão das secretarias.orgãos e entes da

Administração Pública Municipal; matéria de organização
administrativa e planejamento de execução de obras e serviços
públicos'criação de cargos, funções ou empregos públicos na

Administração direta, autárquica e fundacional do Município;
regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e
aumento de sua remuneração; plano plurianual, diretrizes
orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares e

especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao
prefeito e à Câmara, na forma regimental. (9.n.)

E ainda3:

(...) todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara- como
também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar

, MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. Sáo Paulo: Malheiros, 2013, p. 633.
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasilearo. 154 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 712.
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atribuição da Prefeitura ou do Prefeito - é nulo. por ofensivo ao
princípio da separação de funções dos orgãos do governo loca! (CF,

art. 20 c/c o art. 61), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário.

lves Gandra Martinsa, referindo-se aos atos típicos de
administração, ensina que "sobre tais matérias tem o Poder Executivo melhor visão do que

o Legislativo, por as estar gerindo. A administração da coisa pública, não poucas vezes,

exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este Poder o direito de
apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre
assuntos que refogem a sua maior especialidade".

No tocante a gestão dos serviços públicos, leciona o mestre
Hely Lopes Meirelless:

A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita. em

toda a sua plenitude à direção do prefeito sem interferência da

Câmara tanto no que se refere às atividades internas das repartições
da Prefeitura (serviÇos burocráticos ou técnicos) quanto às

atividades externas (obras e serviços públicos) que o município
realiza e põe à disposição da coletividade. (9.n.)

Assim, o projeto de lei em análise, tal como apresentado, ao
impor novas atribuições aos órgãos do Poder Executivo, interfere em matéria

administrativa, usurpando da Prefeita a prerrogativa de deliberar a propósito da

conveniência e oportunidade do ato, violando, com isso, o Princípio da Harmonia e
Separação entre os Poderes e Princípio Reserua da Administração, à luz dos artigos 50

e 47, incisos ll, XIV e XlX, letra "a", da Constituição Estadual, pois em que pese a natureza

da propositura, exigirá que o Executivo Municipal adote medidas concretas para a efetiva

implantação e execução da novel exigência.

Segundo o Supremo Tribunal Federal o princípio

constitucional da reserva da administração, "...impede o ingerêncio normativo do Poder

Legislotivo em motérios sujeitas à exclusivo competência odministrativa do Poder Executivo."

(ADl no 2364 j. de 17.10.18 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, RE no 427.574-ED

j. de 13.12.11 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 13.02.12 eADl no 3.343 j. de 01.09.11

plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11, dentre outros no mesmo sentido).

Deste modo, ainda que relevantes e meritórias as razões que

justificam a apresentação do projeto de lei em análise, sua iniciativa não compete ao Poder

I MARTINS, lves Gandra. comentários à constituição do Brasit.4o vol. Tomo l, 3a ed, atualizada. são Paulo: Saraiva, 2002

s MEIRELLES. Hety t-opes ôiÀú úuntcipat Básibiro. 15'edição, são Paulo: Malheiros, 2006' p' 166'
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Legislativo, porquanto, de acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município, cabe
exclusivamente ao Prefeito Municipal a implantação e execução de programas
governamentais e a gestão dos serviços públicos municipais, senão vejamos:

Art. 40 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
(...)

M - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços
Públicos e pessoal da administração;
V criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
Administração Pública Municipal. (9.n.)

De mais, sobre o tema, assim também se manifestou o IBAM

- lnstituto Brasileiro de Administração Municipal através do Parecer no 103712025,
vejamos:

CL - Competência Legislativa Municipal.
Consideraçóes a respeito de PL, de
iniciativa parlamentar, que institui
Programa de desburocratização e incentivo
aos pequenos empreendedores no
município.

CONSULTA:

A Câmara indaga a respeito da legalidade de PL, de iniciativa
parlamentar, que institui Programa de desburocratização e
incentivo aos pequenos empreendedores no município.

RESPOSTA:

A ordem econômica constitucional está fundada na valorização do
trabalho humano e na Iivre iniciativa, tendo por fim assegurar a

todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,

observado o tratamento favorecido para as empresas de pequeno
porte, dentre outros preceitos insertos no art. 170 da CRFB.

Como sabido, o princípio da separação dos poderes (a rt.20 CRFB) é

estruturante em nosso ordenamento jurídico e delimita as funções

do Legislativo, Executivo e Judiciário. Desta forma, não cabe ao
Legislativo criar política de governo ou atribuir funções a

órgãos do Executivo.

(...)

V

617

Parecer Jurídico n" 098/2025

(1 5) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

\-/

\-/

No que tange à distinção cristalina entre as funções do
Legislativo e do Executivo, Ieciona Hely Lopes Meirelles que "a
Câmara não administra o Município. (Direito Municipal. 12a ed.

São Paulo. Malheiros, p. 575-576)". Conforme entendimento
assente deste Instituto, evidencia-se a inconstitucionalidade de
proieto de lei originário do legislativo que crie programas de
governo ou atribuições ao executivo ou a seus órgãos.

Especificamente quanto ao art. 30 do PL, o Executivo também não
necessita de autorização do legislativo para firmar convênios ou
parcerias, tarefas ínsitas ao seu poder de gestão.

Pelas razóes expostas, concluímos pela inviabilidade jurídica do
PL, de iniciativa parlamentar, apresentado.

É o pareceÍ, s.mj." (g.n.)

Portanto, embora louvável a intenção do Vereador, uma vez
que este carece de poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos

termos do artigo 153 do Regimento lnterno desta Edilidade, uma indicação ao Chefe do
Poder Executivo a respeito do tema.

2. CoNcLUsÃo

Ante o exposto, em razáo da presença de
inconstitucionalidade por violação ao Princípio da Reserva da Administração e Princípio
da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2" da Constituição Federal,

artigo 50 da Constituição Estadual e artigo 2" da Lei Orgânica do Município, opina-se
para que o Projeto de Lei no O5912O25, receba parecer desfavorável da Comissão de
Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva/iP,28 de março de 2025.

Fogaça 9ues Vagner lliam Tava

P 30336s
Procuradora Jurídica Ana Iista

M
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Secretaria Ad ministrativa

pAREcER colussÃo LEGrsLeçÃo, JUsnçA, neoAçÃo E LEcrsueçÃo
PARTICIPATIVA

No 00057/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 5912025

Ementa: Dispoe sobre a criaçáo do Programa de Desburocratização e lncentivo aos

Pequenos Empreendedores, no Município de Itapeva,

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Exaramos Parecer desfavorável (por vício formal) ao prosseguimento: Voto

contrario vencido Ver Julio;

3. Dar ciência ao Plenário do arquivamento por vício formal da matéria.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 29 de abril de 2025.

DO PINH

DE

VALDI SANTOS AUREA APARECIDA
c MEIVI BRO

GLEYCE DE ALMEIDA
venc

JULIO CESAR COSTA

MEMBROt\í
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